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Considerando o que preceituam os itens 3.5 do Edital supracitado, foram indeferidas (não efetivadas) as 

solicitações de inscrição dos seguintes proponentes, pelos motivos que se seguem. 

 

Bianca Silva Paiva Não anexou diploma oficial ou documento que o substitua 
(conforme subitem 3.3.4 do edital). 

Fausto Faustino da Silva Não anexou comprovante de quitação das obrigações militares 
ou anexou documento considerado inválido, incompleto ou 
ilegível como exigido no subitem 3.3 do Edital. 

Georgia Kelly Terto Galvão Não optou por uma das graduações cursadas como exigido 
pelo subitem 3.3 do Edital), anexando dois diplomas e dois 
históricos escolares. 

Hérick Claudino Mendes Não anexou comprovante de quitação das obrigações militares 
ou anexou documento considerado inválido, incompleto ou 
ilegível como exigido no subitem 3.3 do Edital. 

Karina Bandeira Cantarini Não anexou diploma oficial ou documento que o substitua 
(conforme subitem 3.3.4 do edital). 

Marcos Cleiber Soares Braga Não anexou Plano de Pesquisa, nem comprovante de quitação 
das obrigações militares ou anexou documento considerado 
inválido, incompleto ou ilegível como exigidos no subitem 3.3 
do Edital. 

Rayane de Morais Furtado Não anexou diploma oficial ou documento que o substitua 
(conforme subitem 3.3.4 do edital). 

Raylan Caminha de Vasconcelos Não anexou comprovante de quitação das obrigações militares 
ou anexou documento considerado inválido, incompleto ou 
ilegível como exigido no subitem 3.3 do Edital. 

Robson Alexandre Martins Costa e Silva Não anexou comprovante de quitação das obrigações militares 
ou anexou documento considerado inválido, incompleto ou 
ilegível como exigido no subitem 3.3 do Edital. 

Silvio Carlos Costa de Andrade Não anexou comprovante de quitação das obrigações militares 
ou anexou documento considerado inválido, incompleto ou 
ilegível como exigido no subitem 3.3 do Edital. 

Tereza Maria Pereira do Nascimento Plano de pesquisa não seguiu modelo (template) indicado no 
Edital (subitem 3.3 e 4.1.2.1). 

 

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2020. 
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